
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO 31/90

CONSIDERANDO o Parecer da ComcMÕo de Po/Ztica Pocen-te,

RESOLVE:

Art. 3? - Revogam-te <u dLipoitçõet, em contrário.

NOVEMBRO 1990DESALA DAS SESSÕES, DE09

utatutÃrtat, 
Departamento

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDE
RAL DO ESPÍRITO SANTO, no ato de ■íum atributçõei tegali e 
tendo em vtita o que cosuta do Proceao húm.eroSI 96/89-05 - 
de CZZhZcíl Odontotõgtca; e

OJALACE FERNANDO NEVES 
NA PRESIDÊNCIA

J*”0- upes-r-bz

AaX. 1Ç - Adotar at Normu contidas na Reiotução nQ 14/83 do 
CEPE, para Abertura de Concuno Pábttco de Provai e TÍtutoi, para provi
mento de emprego de Pro ^ettor Aatitente, no Departamento de C/lntea 
OdontoZõgíca do Centro Btomédteo da UFES, para preenchimento de 08 (oito) 
vagai, iendo 03 (taêi) na Anea de CtnuÀgta, 01 (uma) na ÃA.ea de Otáodon- 
tia., 02 (diuu) na Ãmea de Odontopedtat/úa e 02 (duas) na Ã>uua de PeAto- 
dontta.

Ant. 2°. - Adotoji a& NoAmat, eontídai na ReioZução n9 10/83 do 
CEPE, paAa abeAtiUia de ConeuAAO Pãbtceo de Paovoí e TltuZoi, pana pnovt- 
mento de empaego de Pao^eaoA. AuxiZLan no Departamento de Ctíniea Odon- 
totÕgtca do Centro Btomédéeo da UFES, para preenchimento de 03 lím) va- 
gaó, àendo 02 (doai) na Ãrea de Endodontía e 01 (uma) na Ãrea de Radtoto- 
gói.


